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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
                                                                               

RESUMO  DE DESPACHOS E DECISÕES 
 

GAR, em   24/02/05 
 
De acordo com os Decretos 2.794, de 01/10/98 (art. 10 § 2º e 4O) e 94.664, de 23/07/87 (art. 47), a Portaria 475, de 
26/08/87 e, ainda, as Resoluções 163/95/CEP e 109/95 e 47/2002/CUV/UFF e tendo em vista os pronunciamentos 
da Divisão de Treinamento e Aperfeiçoamento/DTA/DDRH, da Comissão Permanente de Pessoal Técnico-
Administrativo/CPPTA e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, AUTORIZO O AFASTAMENTO NO 
PAÍS dos seguintes servidores: 

AFASTAMENTO INTEGRAL 
 
CARLOS ALBERTO CAMPELLO RIBEIRO, Professor Assistente, Ref. 02, D.E., lotado no Departamento de 
Contabilidade, Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para 
realizar o curso de Doutorado em História, (História Social) , na Universidade  Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, no 
período inicial de 01 de março de 2005 a 28 de fevereiro de 2007, com ônus limitado (com Auxílio-Qualificação do 
Programa de Qualificação da UFF/PQUFF) ( Proc.23069.021219/2004-95). 
 
DENISE MEDEIROS RIBEIRO SALLES, Psicólogo, lotada no Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos da Superintendência de Recursos Humanos, para realização do curso de Doutorado em Administração, da 
Fundação Getulio Vargas, RJ no período  inicial de 07 de março de  2005 a 06 de março de 2007, com ônus 
limitado (Proc. 23069.000304/05-09). 
 

REATIVAÇÃO DO AFASTAMENTO INTEGRAL COM PRORROGAÇÃO 
 
DORA HENRIQUE DA COSTA, Professor Assistente, Ref. 04, D.E., lotada no Departamento de Fundamentos 
Pedagógicos/SFP, Faculdade de Educação, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para concluir o curso de 
Doutorado em Educação, na Universidade de São Paulo/USP, COM PRORROGAÇÃO do mesmo, no período 
complementar de 01 de novembro de 2004 a 28 de fevereiro de 2006, com ônus CAPES/PICDT (Proc. 
23069.021184/2004-94).  
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
GAR, em   28/02/05  
 
 
Face  o que dispõem a Lei  no 8.ll2, de 11-12-90; os Decretos nos 91.800, de 19-10-85;  94.664 de 23-07-87; 1.387, 
de 07-02-95 e 2.794, de 1o-10-98; a Portaria no 475, de 26-08-87 e a Resolução nO 109/95 e 47/2002/CUV/UFF e 
tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, do DTA/DRH e da CPPTA, 
AUTORIZO, no uso da competência que foi subdelegada aos Reitores pela Portaria MEC no 188, de 06-03-95, o 
afastamento parcial da Servidora ELISABETE GONÇALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de Bibliotecário, 
lotada no Núcleo de Documentação, para realização do curso de Doutorado em Educação desta Universidade, no 
período inicial de 27 de março de 2005 a 26 de março de 2007, com ônus limitado (com Auxílio- Qualificação do 
Programa de Qualificação da UFF/PQUFF) (Proc. 23069.000609/05-11).  
 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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Parte 2: 
           
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  DDRH N.º 14 de  16  de  fevereiro  de  2005 
                

EMENTA: Remoção por indicação de chefia. 
 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a alínea “b” do inciso I, do item 1, da Portaria  nº 29.149, de 
13/06/2001, publicada no Boletim de Serviço nº 100, de 26/06/2001,  e tendo em vista o que consta do Processo de 
nº 23069.011369/04-91,  
 

 RESOLVE: 
 

1- Remover a servidora JULIA MARIA SCIAMMARELLA CALVELLI, Datilógrafo, código 416012, classe B, 
padrão V, matrícula SIAPE n.º 1061694, nos termos do item II, alínea “b”  da Norma de Serviço nº 532 de 
03/04/2003, do Centro Tecnológico para o Núcleo de Documentação da Pró-Reitoria de Assuntos Acadêmicos. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

DARCIRA MOTTA MONTEIRO 
Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos 

# # # # # # 
 

Parte 4: 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 01 de  15 de fevereiro   de 2005 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar  os professores ANTONIO FILIPE BRAGA DA FONSECA, NEY RONNER PECINALLI e 
PAULO JOSÉ SIXEL  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de 
Monitoria 2005 para a disciplina de Farmacologia II para Medicina Veterinária. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
SONIA PEREIRA ALTENBURG 

Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 02 de  15 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
 
1- Designar  os professores LUCIANA REIS MALHEIROS, LUIZ ANTONIO R. DE BRAGANÇA E SONIA 
PEREIRA ALTENBURG para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de 
Monitoria 2005 para a disciplina de Farmacologia III para  Nutrição. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # #  
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 03 de  15 de fevereiro   de 2005 
 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
 
1-Designar  os professores RITA LEAL PAIXÃO, KELB BOUSQUET DOS SANTOS E REGINA CÉLIA 
CUSSA KUBRUSLY  para, sob a presidência da primeira, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de 
Monitor de 2005 para a disciplina de Fisiologia do Trabalho 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 

.  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 04 de  15 de fevereiro   de 2005 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Designar  os professores PAULO JOSÉ SIXEL, NEY RONNER PECINALLI e ANTONIO FILIPE B. DA 
FONSECA para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de Monitoria 2005 
para a disciplina de Farmacologia III para Odontologia. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 05 de  15 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Designar  os professores NEY RONNER PECINALLI, PAULO JOSÉ SIXEL e ANTONIO FILIPE B. DA 
FONSECA para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de Monitoria 2005 
para a disciplina de  Farmacologia V para  Enfermagem. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 06 de  15 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Designar  os professores WALTER MACHADO PINHEIRO, MIRTES GARCIA PEREIRA Fortes  e RONALD 
MARQUES DOS SANTOS para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de 
Monitor de 2005 para a disciplina de Fisiologia Comparada para Biologia 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 06

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 07 de  15 de fevereiro   de 2005 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Designar  os professores RONALD MARQUES DOS SANTOS, NAZARETH DE NOVAES ROCHA e  
MIRTES GARCIA PEREIRA FORTES  para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora 
para Seleção de Monitoria 2005 para a disciplina de Fisiologia IV para Nutrição. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 08 de  15 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Designar  os professores MIRTES GARCIA PEREIRA FORTES , NAZARETH DE NOVAES ROCHA e 
RONALD MARQUES DOS SANTOS, PARA, sob a presidência da primeira, constituírem a Banca Examinadora 
para Seleção de Monitoria 2004 para a disciplina de Fisiologia IV para Farmácia. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 09 de  15 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-  Designar  os professores ISMAR ARAÚJO DE MORAES, RITA LEAL PAIXÃO E NEWTON DA CRUZ 
ROCHA para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de Monitoria 2004 
para a disciplina de Fisiologia V para Veterinária 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
SONIA PEREIRA ALTENBURG 

Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 10 de  15 de fevereiro   de 2005 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 

 
1-Designar  os professores NAZARETH DE NOVAES ROCHA, RONALD MARQUES DOS SANTOS E 
MIRTES GARCIA PEREIRA FORTES  para, sob a presidência da primeira, constituírem a Banca Examinadora 
para Seleção de Monitoria 2005 para a disciplina de Fisiologia IV para Enfermagem. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 11de  16 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Designar  os professores ANTONIO CLAUDIO L. DA NÓBREGA, BERNADETE MALMEGRIN VANZELLA 
AMIN E KELB BOUSQUET DOS SANTOS, para sob a presidência do primeiro constituírem a Banca 
Examinadora para Seleção de Monitor de 2005 para a disciplina de Fisiologia VI para Medicina 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 12 de  16 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 

1-Designar  os professores BERNADETE MALMEGRIN VANZELLA AMIN, ANTONIO CLAUDIO L. DA 
NÓBREGA E KELB BOUSQUET DOS SANTOS, para sob a presidência da primeira constituírem a Banca 
Examinadora para Seleção de Monitor de 2005 para a disciplina de Fisiologia VII  para Medicina 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 13 de  16 de fevereiro   de 2005 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1-Designar  os professores KELB BOUSQUET DOS SANTOS, REGINA CÉLIA C. KUBRUSLY e BERNADETE 
MALMEGRIN VANZELLA AMIN , para sob a presidência da primeira constituírem a Banca Examinadora para 
Seleção de Monitor de 2005 para a disciplina de Fisiologia III  para Odontologia 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº 14 de  16 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 

1-Designar  os professores LUIZ ANTONIO RANZEIRO DE BRAGANÇA, VILMA APARECIDA DA SILVA, 
SONIA PEREIRA ALTENBURG E LUCIANA REIS MALHEIROS ( suplente)  para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Banca Examinadora para Seleção de Monitoria 2005 para a disciplina de Medicina Integral 
da Criança e do Adolescente I . 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

  SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   MFL Nº15 de  16 de fevereiro   de 2005 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA  E FARMACOLOGIA DO INSTITUTO BIOMÉDICO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar  os professores MIRTES GARCIA PEREIRA FORTES, WALTER MACHADO PINHEIRO e 
RONALD MARQUES DOS SANTOS para, sob a presidência da primeira, constituírem a Banca Examinadora para 
Seleção de Monitor de 2005 para a disciplina de Fisiologia de Orgãos e Sistemas para  Bomedicina 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe do Depto. de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GFL Nº 01 de 14 de fevereiro de 2005 
 

EMENTA: Designação de Comissão Examinadora para 
Seleção de Monitores. 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão Examinadora para a Seleção de Monitoria 
do ano letivo de 2005, conforme o que se segue: 

   
DISCIPLINAS PROFESSORES 

História da Filosofia I 
GFL04005 

PAULO SÉRGIO FAITANIN (PRESIDENTE) – SIAPE 1352131-3 
EMÍLIO MACIEL EIGENHEER – SIAPE 0307303-2 
ARNO AURÉLIO VIERO- SIAPE 7312104-0 

História da Filosofia II 
GFL04006 

EMÍLIO MACIEL EIGENHEER (PRESIDENTE) – SIAPE 0307303-2 
CLÁUDIO OLIVEIRA DA SILVA – SIAPE 1086511-9 
PAULO SÉRGIO FAITANIN – SIAPE 1352131-3 

 
 

 Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

EMÍLIO MACIEL EIGENHEER 
Chefe do Departamento de Filosofia 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

A N E X O S  
 

EDITAL DE SELEÇÃO 
 

NÍVEL: MESTRADO ANO: 2005/ 2a Chamada  
 
O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO E A ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL 
METALÚRGICA de VOLTA REDONDA, através da Coordenação de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
Engenharia Metalúrgica fazem saber que estarão abertas, de 21 de Janeiro a 04 de Março de 2005, as inscrições para 
as provas de seleção do Curso Mestrado em Engenharia Metalúrgica, criado em 24/11/93, pela Resolução no 165/93, 
do Conselho Universitário.  
 
1. Das áreas de concentração 
 
Modelamento e Simulação de Processos e Fenômenos. 
 
2. Dos candidatos 
 
Poderão candidatar-se os seguintes graduados: 
Engenheiros Metalúrgicos, de Materiais, Mecânicos, Químicos, Civis, Físicos e Químicos. 
 
Demais graduados poderão ser aproveitados, dependendo de análise caso a caso, feita pela Coordenação. 
 
3. Dos documentos necessários 
 
3.1. Cópia da carteira de identidade 
3.2. Cópia do CPF 
3.3. Curriculum vitae 
3.4. Cópia do histórico escolar 
3.5. Cópia do diploma ou declaração de conclusão de curso graduação reconhecido. Os títulos obtidos no exterior 
deverão cumprir exigências constante na Resolução 18/2002 CEP de 20/02/2002, que dispõe sobre aceitação destes 
títulos. 
3.6. Declaração de disponibilidade de tempo integral para realização do curso.  
3.7. A matrícula estará condicidonada, em caso de aprovação, à apresentação do diploma de graduação reconhecido. 
 
4. Da seleção 
 
A seleção dos candidatos será com base na avaliação dos documentos solicitados, de uma prova de conhecimentos 
básicos em Matemática, Física e Termodinâmica e específicos em Metalurgia ou Mecânica ou Química (em função 
da área do candidato), conforme programa anexo, de uma entrevista e de comprovação da capacidade de 
compreensão de textos técnicos em Inglês. 
 
5. Dos critérios de aprovação e classificação 
 
O grau mínimo para aprovação na prova de conhecimentos será igual a 6,0 (seis). 
 
Na entrevista deverão ser abordados aspectos técnicos e assuntos de caráter geral (por exemplo: área de interesse, 
aprofundamento nos tópicos do curriculum vitae). Também na entrevista, o candidato deverá demonstrar, através de 
textos técnicos em Inglês a ele apresentados, conhecimento ou capacidade para leitura e compreensão dos mesmos.  
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A classificação dos candidatos será baseada nos graus obtidos na prova de conhecimentos, levando-se em conta os 
resultados da avaliação dos documentos e da entrevista, que são eliminatórios. 
 
6. Número de vagas 
O número total de vagas é 25 (vinte e cinco), sendo 20 (vinte) para candidatos nacionais e 5 (cinco) para candidatos 
estrangeiros, em regime de dedicação exclusiva. 
 
 
7. Bolsas de estudo 
 
Poderão ser concedidas bolsas de estudos para os alunos selecionados, segundo critérios definidos pelo Colegiado e 
de acordo com a oferta de bolsas dos orgãos de fomento (CAPES, CNPq) ou através de convênios com empresas. É 
requerido regime de dedicação exclusiva dos bolsistas. 
 
8. Calendário 
 

Inscrições 21 de janeiro a 04 de Março de 2005 
Seleção 07 de Março de 2005 – à tarde 

Entrevista 09 de Março de 2005  
Divulgação dos resultados 11 de Março de 2005 

Início das aulas 14 de março de 2005 
 
9. Local de Inscrição 
 
Os candidatos podem se inscrever na Coordenação de Pós-Graduação, por correspondência a ela endereçada, via fax 
ou Internet. 
 
Curso de Pós-Graduação em Engenharia Metalúrgica 
Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda - EEIMVR/UFF 
Av. dos Trabalhadores 420 - Vila Santa Cecília 
27255-125  Volta Redonda  RJ 
Tel:  (024) 3344 3030 
Fax: (024) 3344 3029 
Email: coord@metal.eeimvr.uff.br 
 
10. Programa da Prova de Seleção 
 
Matemática 
Álgebra Linear: vetores, matrizes, transformações lineares, determinantes, sistemas de equações lineares, 
polinômios, produtos escalar e vetorial, equação do plano e da reta, cálculo diferencial e integral: funções, limites, 
derivadas ordinárias e parciais, integrais e suas aplicações básicas, séries infinitas de potência, séries de Fourier, 
equações diferenciais ordinárias: tipos clássicos de primeira ordem, equações diferenciais lineares com coeficientes 
constantes de ordem n. 
Literatura recomendada:  
Simmons G.F.: Cálculo com Geometria Analítica, Ed. McGraw Hill, 1987, Vol. 1 e 2 
 
Física 
Cinemática da partícula, estática, sistemas de forças, dinâmica da partícula, leis de Newton, conservação da energia, 
conservação do momento linear, conservação do momento angular. 
Literatura recomendada:  
Halliday, D. e Resnick R.: Fundamentals of Physics, Ed. John Wiley & Sons Inc. 
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Termodinâmica 
Energia, mudanças de estado, equação de estado dos gases perfeitos, gases de Van-der-Vals, energia, calor e 
trabalho, 1 e 2a leis da Termodinâmica, entalpia, entropia e energia livre, graus de liberdade, processos reversíveis e 
irreversíveis, potencial químico, constante de equilíbrio, soluções sólidas. 
Literatura recomendada:  
Van Willen : Termodinâmica Clássica, Ed. Springer Verlag 
Gaskell, D. : Introduction to Metallurgical Thermodynamics, McGraw Hill. 
Metalurgia 
Estrutura cristalina e propriedades dos metais, equilíbrio de fases, soluções sólidas, solidificação, mecanismos de 
deformação, tratamentos térmicos e termomecânicos, cinética das reações, tratamento de minérios, físico-química e 
cinética da redução dos óxidos de ferro, escórias e refratários, processos de refino, hidrometalurgia e 
eletrometalurgia. 
Literatura recomendada:  
Reed-Hill, R. E. : Physical Metallurgy Principles 
Rosenqvist, T.: Principles of Extractive Metallurgy 
Van Vlack, V. :  Princípios de Ciência e Tecnologia dos Materiais, Ed. Campos 
 
Química 
Pesos atômicos, pesos moleculares, aspectos quantitativos de gases, lei dos gases ideais, teoria cinética dos gases, 
ligação química, fundamentos do estado sólido, princípios de oxidação e redução, teoria das soluções, reações 
químicas, termodinâmica e equilíbrio químico, eletroquímica, equilíbrio iônico - pH, análise química, dosagens, 
catálise, velocidade de reações, colóides e complexos, fundamentos de química orgânica, cadeias alifáticas e 
aromáticas, isomeria. 
Literatura recomendada:  
Malone, L.J. : Basic Concepts of Chemistry, Ed. John Wiley & Sons Inc. 
 
Mecânica 
Tensões e deformações, estado de tensões, tensões principais, lei de Hooke, tração e compressão de barras, torção 
de cilindros, flexão de vigas, plasticidade, balanço de massa, momento linear e energia, equação de Bernoulli, 
condução de calor unidirecional, transferência de calor por condução, convecção e radiação, fluidos ideais e fluidos 
newtonianos, escoamentos laminar e turbulento. 
Literatura recomendada:  
Riley et alli.: Mecânica dos Materiais, Ed. Guanabara Dois, 1981 
Fox & McDonald: Introdução a Mecânica dos Fluidos. Ed. Guanabara Dois, 1981. 
Kreith, F.: Princípios de Transmissão de Calor. Ed. Edgard Bluecher. 1977. 
 
 
 
 
Observação: Durante as provas será permitido o uso de calculadoras eletrônicas, apenas para cálculos 
matemáticos, sendo proibido o acesso às memórias alfanuméricas. 

 
 

PAULO RANGEL RIOS 
Coordenador de Pós-Graduação 

# # # # # # 
 
 
 
 
 
 

EDITAL  
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O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS, faz saber que estarão abertas as inscrições (segunda 
chamada) a cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país e a não brasileiros para o 
preenchimento de vagas no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização), abaixo relacionado 
na forma deste Edital. 
 
1. DO CURSO: 

 
CURSO DE  

 
VAGAS 

 
CLIENTELA 

 
INÍCIO  

 
DURAÇÃO  

 
PARCELA 
MENSAL 

ESPECIALIZAÇÃO  
BRASILEIRO OU 

ESTRANGEIRO C/  
VISTO DE 

PERMANÊNCIA 

 
NÃO 

BRASILEIROS

 
GRADUADOS EM 

  
18 meses 

 

 
Odontopediatria 

 
5 

 
01 

 
Odontologia 

 
mar/05 

  
R$ 950,00 

 
 
NOTA:  O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 
Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 196 - 
Centro  - Rio de Janeiro (RJ). 
 
2. DA INSCRIÇÃO: 
 
2.1. LOCAL: 
Rua São Paulo, 30/ 3º andar/ Pós-graduação em Odontopediatria- Valonguinho 
Centro - Niterói - RJ  
Informações -  tel.: (0xx21) 2622-5739 
Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital com a 
documentação completa e o comprovante de pagamento no banco autorizado. 
 
2.2. HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 08:30 às 12: 00 horas 
 
2.3. PERÍODO: 
De  01/03/2005 a 10/03/2005 
 
2.4. DOCUMENTAÇÃO: 
 
• fotocópia (frente e verso, autenticada), do diploma de graduação, (devidamente reconhecido, validado e/ou 
revalidado) ou comprovante de conclusão de curso; 
• Obs.: A coordenação esclarece que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 
Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo tenha 
sido emitido ou declaração de que o mesmo estará concluído até a data da matrícula. 
• fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 
• fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 
• fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país);  
• Curriculum Vitae;    
• duas fotos 3 X 4; 
 
 
 
 
 
 
 
3. DA SELEÇÃO: 
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3.1. PROVAS: 

 
a)  Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 
b)  Interpretação de texto da área afim em língua estrangeira. 
  

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 
 
3.3. ENTREVISTA   
 
Observação: 
 
a) 

 
A nota mínima de aprovação em cada etapa do processo será 7,0 (sete), sendo observado o critério 
eliminatório e classificatório. 

b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério da Banca 
Examinadora. 

 
3.4 DATA E LOCAL DA PROVA: 

 
CURSO  PROVAS LOCAL 

 DATA E HORÁRIO  
 
 

Odontologia 

 
Prova 16/03/05 às 08:00 horas 
 
Entrevista 16/03/05 às 14:00 horas 

Rua São Paulo, 30/ 3º andar/ Pós-
graduação em Odontopediatria- 
Valonguinho 
Centro - Niterói - RJ 

 
ENDEREÇO: 
♦  

 
Rua São Paulo, 30/ 3º andar/ Pós-graduação em Odontopediatria- Valonguinho 
Centro - Niterói - RJ 

 Secretaria da Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Odontologia. - 3° andar  
Tel.: (0xx21) 2622-5739  
 

 
4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO  

 
 CURSO LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A 

SELEÇÃO 
1.  Odontologia 

 
inglês 

 
4.1 -BIBLIOGRAFIA 
 
1. GRABER, T.M.; VANARSDALL R.L. Ortodontia: Princípios e técnicas atuais. 2ª ed. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 1996. 
2. McDONALD, R.; AVERY, D.R. Odontopediatria. 7ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
3. CORREA, M.S.N.P. Odontopediatria na Primeira Infância. São Paulo: Santos,. 
4. WALTER, L.R.; FERELLE, A.; ISSÁO,M. Odontologia para o bebê. Odontopediatria do nascimento aos 3 

anos. Artes Médicas, 1996. 
5. GUEDES-PINTO, A.C. Odontopediatria 3ª ed. São Paulo: Santos, 1997. 
6. THYLSTRUP, A.; FEJERSKOV, O. Cariologia Clínica. 2ª ed. São Paulo: Santos, 1995. 
7. PROFFIT, W.R. Ortodontia Contemporânea. São Paulo: Pancast, 1991. 
 
 
 

 
5. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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5.1 - Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 

documento de inscrição. 
5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 
5.3 - As provas deverão ser  feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
5.4 - A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 
5.5 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
5.6 - Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 
5.7 - As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade da Coordenação do Curso. 
5.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 
esta documentação será incinerada. 

5.9 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 
Coordenação de Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Odontopediatria 

  
 

Niterói, 21 de fevereiro de 2005. 
 

 
MONICA ALMAIDA TOSTES AMARAL 

Coordenadora do Curso de  Pós-Graduação (Lato Sensu) em Odontologia 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 
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PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
 

A COORDENADORA DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO - NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO, SOB A 
FORMA DE TREINAMENTO EM SERVIÇO PARA FARMACÊUTICOS HOSPITALARES, NOS 
MOLDES DE RESIDÊNCIA, faz saber que estarão prorrogadas as inscrições a cidadãos brasileiros ou 
estrangeiros com visto de permanência no país para o preenchimento de vagas no curso de Pós-Graduação 
“Lato Sensu” (nível de Especialização), abaixo relacionado na forma deste Edital. 

 
1. DO CURSO: 

 Vagas Clientela   
 

Curso 
Brasileiros ou 
estrangeiros c/  

visto de 
permanência 

 
Graduados em 

 
Início 

 
Duração 

Sob a Forma de 
Treinamento em Serviço 

para Farmacêuticos 
Hospitalares, nos Moldes 

de Residência  

 
 

20 

 
 

Farmácia 

 
 

Abril/05 

 
 

24 meses 
(horário integral) 

 
NOTA:  O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da  
Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 196 – 
Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
 
2. DA INSCRIÇÃO: 
2.1. LOCAL: 
Faculdade de Farmácia: Rua Dr. Mário Vianna, 523 – Santa Rosa – Niterói – RJ 
CEP: 24.241-000  
Tel.:  (0xx21) 2629-9602 
 
2.2. HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 14:00 às 18: 00 horas 
 
2.3. PERÍODO: 
De 21 de fevereiro a 11 de março de 2005. 
 
2.4. DOCUMENTAÇÃO: 
 
• fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação ou de comprovante de conclusão de curso; 
• fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 
• fotocópia da carteira de Identidade; 
• Curriculum Vitae, comprovado 
• uma foto 3 X 4; 
• fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país);  
• carta de intenções 
• comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário mínimo, vigente na época, a ser 
recolhida  no seguinte local: 
⇒  Banco:BANESPA  
⇒ Agência 0127 Posto HUAP,  
⇒ conta número 1301547-5,  
⇒ classificação da receita: 16001300,  
⇒ código da unidade/do curso: 158251. 
OBS: Todas as fotocópias devem ser apresentadas juntamente com os originais. 
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3. DA SELEÇÃO: 

 
a)  Análise de Currículo comprovado, segundo os critérios à disposição na secretaria do curso. 
b)  Entrevista 
c) Prova escrita, com questões objetivas e dissertativas acerca dos conhecimentos relativos à 

especialidade. 
d) Prova de conhecimentos de Língua Estrangeira. Constará de tradução de texto técnico em inglês. 
d) Carta de intenções do candidato. 

 
Observação: 

a) Cada etapa  do processo da seleção será eliminatória, sendo 6,0  ( seis ponto zero ) a nota mínima 
exigida para a aprovação:  O candidato que não obtiver o mínimo de 2,5 ( dois ponto cinco ) pontos 
nas questões objetivas não terá as discursivas corrigidas, e será eliminado da seleção. 

b) O resultado final será a média ponderada dos itens: prova escrita: peso 4,0; conhecimentos de língua 
estrangeira: peso 1; análise do Curriculum Vitae: peso 3,0 e Entrevista 2,0. 

 
 3.1.DATA E  LOCAL DA  PROVA: 

CURSO  PROVA LOCAL 
 DATA E HORÁRIO  
 

Sob a Forma de Treinamento 
em Serviço para 

Farmacêutico, nos Moldes de 
Residência  

 
entrevista: 14 e 15/03/2005, de 10:00 às 16:00h 
prova:  07/04/2005, de 13:00 às 18:00h 
 
 
 

 
 
Faculdade de Farmácia

 
 ENDEREÇO: 

♦  Faculdade de Farmácia: Rua Dr. Mário Viana, 523 – Santa Rosa – Niterói – RJ – 
CEP: 24.241-000                                    Tel.: (0xx21) 2629-9602   

 
 4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO  
 CURSO LÍNGUA ESTRANGEIRA 

PARA A SELEÇÃO 
1.  Sob a Forma de Treinamento em Serviço para Farmacêutico, nos 

Moldes de Residência  
Inglês 

 
5. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 - Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 

documento de inscrição. 
5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 
5.3 - As provas deverão ser  feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
5.4 - A aprovação/classificação final dos candidatos será definida pela banca de seleção do curso e 

divulgada por sua  coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 
5.5 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
5.6 - Os resultados  só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 
5.7 - É de responsabilidade do Coordenador do curso a organização do processo seletivo. 
5.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e 

aqueles NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 
esta documentação será incinerada. 

5.9 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 
Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” -  Nível de Especialização, sob a  Forma  de 
Treinamento em Serviço para Farmacêutico, nos Moldes de Residência. 

 
6.0 – BIBLIOGRAFIA: 
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1. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n.º 802, de 08 de outubro de 1998. disponível em www.cff.org.br  
2. BRASIL. Ministério da Saúde. Resolução - RDC nº 33, de 19 de abril de 2000; disponível em www.cff.org.br  
3. BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução - RDC n.º 238, de 27 de dezembro de 2001, 
disponível em www.anvisa.gov.br 
4. BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999; disponível em www.cff.org.br.  
5. BRASIL. Lei n.º 5.991, de 17 de dezembro de 1973; disponível em www.cff.org.br  
6. BRASIL. Lei 6.437, de 20 de agosto de 1977; disponível em www.anvisa.gov.br 
7. BRASIL. Decreto n.º 74.170, de 10 de junho de 1974, disponível em www.cff.org.br 
8. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998; Política Nacional de 
Medicamentos; disponível em www.cff.org.br 
9.  BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n.º 344, de 12 de maio de 1998. disponível em www.cff.org.br 
10. BRASIL. Conselho Federal de Farmácia. Resolução nº 300/97, de 30 de janeiro de 1997 , disponível em 
www.cff.org.br 
11. Gomes, M.J.V.M & Reis, A.M.M. Ciências Farmacêuticas, uma Abordagem em Farmácia Hospitalar. Ed. 

Ateneu, São Paulo, 2000. 
12. Marin, N. et al. (org) – Assistência Farmacêutica para gerentes municipais – Organização Pan-Americana 

de Saúde, Rio de Janeiro, 2003 (disponível em www.opas.org.br/medicamentos) 
13. Goodman & Gilman´s – The Pharmacological Basis of Therapeutics. 10th ed., N.Y., McGraw Hill, 2001. 
14. Rang, Dale & Ritter. Farmacologia, 4ª ed, RJ, Guanabara Koogan, 2001. 
15. Katsung, B. – Farmacologia.  6a ed. Guanabara Koogan, 2003. 
16. Brasil. Ministério das Saúde. Guia Básico para Farmácia Hospitalar. 1 ed. Brasília, Divisão de Editoração 
Técnico-Científica/ CDI/SAG/MS, 1994. 
17. Sociedade Brasileira de Farmácia Hospitalar - Padrões Mínimos em Farm. Hospitalar. 1996–1997. 
 

SELEÇÃO: 

Entrevista: 14 e 15/03/2005 das 10:00 às 16 horas. 

Resultado da entrevista: 18/03/2005 

Nivelamento: De 28/03 a 01/04/2005, de 09:00 às 12:00 horas. 

Data da prova: 07/04/2005 — Horário: De 13:00 às 18:00 horas.  

Resultado final – 14/04/2004 às 10:00 horas.   

Inscrição dos aprovados – A data será divulgada juntamente com o resultado final. 

Local: Auditório da Faculdade Farmácia 

Endereço: Rua Dr. Mário Viana, 523, Santa Rosa - Niterói - RJ -  Tel.:  ( 021 ) 2629-9602 

 
  

Niterói, 25 de fevereiro de 2005. 
 
 

SELMA RODRIGUES DE CASTILHO 
Coordenadora do Curso 

# # # # # # 
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UNIVERSIDADE  FEDERAL  FLUMINENSE 

PROGRAMA  DE  MONITORIA 
 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 
 
1- DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FARMACOLOGIA II (Veterinária) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01(uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
       2.1 -  Prazo:   07 a  18/03/2005 
       2.2  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos dados, pelos próprios 
candidatos,  com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Somente poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste concurso e que estejam 
regularmente matriculados no curso de Medicina Veterinária. 
 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º semestre de 2005. 
 
5 -  DAS   PROVAS. 
        5.1 -  Data e Horário: – PROVA ESCRITA:   21/03/2005 às 12:30hs 
                                              ENTREVISTA: 21/03/2005 
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
        5.3 -  Ementa:Considerações gerais (com ênfase especial na parte aplicada aos animais domésticos) sobre: 
farmacologia geral, do sistema nervoso periférico, do sistema nervoso central, do coração, vasos e sangue, da 
respiração, da digestão, renal, dos quimioterápicos e antibióticos, farmacologia endócrina e da respiração. 
        5.4 -  Bibliografia  indicada: Goodman &  Gilman – As bases farmacológicas da terapêutica  
                                                     ADAMS -  Farmacologia e terapêutica em Veterinária (2003) 
        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete) 
        5.6 – Critérios de desempate respectivamente, interesse e criatividade demonstrados na entrevista, 
coeficiente de rendimento acumulado e nota obtida na disciplina. 
        5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
        

6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
04/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 
 

                                                                       Niterói,  16 de fevereiro de 2005 
                                                                     

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe  do   Departamento de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # 
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PROGRAMA  DE  MONITORIA 
 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 

1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FARMACOLOGIA III - Nutrição 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01(uma) vaga 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
       2.1 -  Prazo:   De  07 a  18/ 03 / 2005 
       2.2 -  inscrição via on-line pelo site : www.proac.uff.br 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Somente poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste concurso e que estejam 
regularmente matriculados no curso de Nutrição.    
4 -  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO   
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º semestre de 2005. 
 
5 -  DAS   PROVAS. 
        5.1 -  Data e Horário: -  PROVA ESCRITA: 21/03/2005  às 17 horas .  
                                              ENTREVISTA:  23/03/04 à partir das  12 horas-  
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
        5.3 -  Ementa:  Considerações gerais sobre: farmacologia geral; farmacologia do sistema nervoso 
periférico,do sistema nervoso central, do coração, vasos e sangue, da respiração, da digestão, renal, dos 
quimioterápicos e antibióticos; farmacologia endócrina e da reprodução. 
        

 5.4 -  Bibliografia  indicada:  
¾ Goodman &  Gilman – As bases farmacológicas da terapêutica e 9ª edição Ed. Guanabara Koogan, 1991;   
¾ Rang & Dale – Farmacologia.; Penildon Silva, Farmacologia. 

        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete ). 
        5.6 – Critérios de desempate respectivamente, interesse e criatividade demonstrados na entrevista, 
coeficiente de rendimento acumulado e nota obtida na disciplina. 
        5.7 – Instâncias de recurso Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
       6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia  
04/04/2005      para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 

                                                                         Niterói,    16 de fevereiro de 2005 
 

  
SONIA PEREIRA ALTENBURG 

Chefe  do   Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 
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PROGRAMA  DE  MONITORIA 
 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 
1- DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FARMACOLOGIA III (Odontologia) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
        2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
       3.1 – Poderão se inscrever acadêmicos de Enfermagem e Biologia, aprovados na disciplina de 
Farmacologia V e que estejam regularmente matriculados. 
 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

4.1 – Comprovante de cumprimento de pré-requisitos fixados pelo departamento 
 

4.2 – Comprovante de permanência de vínculo, para alunos cuja conclusão do curso esteja prevista         
para o primeiro semestre de 2005 
  
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:  21/03/2005  -  12:00 h -  PROVA ESCRITA  e ENTREVISTA                              
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
        5.3 -  Ementa –   Considerações gerais sobre: Farmacologia Geral, do sistema nervoso autônomo, do 
sistema nervoso central, da dor e da inflamação; antimicrobianos. 
        5.4 -  Bibliografia  Indicada:  1-Farmacologia Clínica para Dentistas – 2a ed. Lenita Wannmacher / Maria 
B. C. Ferreira  - Ed. Guanabara Koogan  
        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0  
         5.6 – Critérios de desempate respectivamente, interesse e criatividade demonstrados na entrevista, 
coeficiente de rendimento acumulado e nota obtida na disciplina.              

 5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO:          
        
  6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 08/04/2005 
para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não comparecer no  
prazo acima previsto. 
 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005. 
SONIA PEREIRA ALTENBURG 

Chefe  do   Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 
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PROGRAMA  DE  MONITORIA 
EDITAL  DO  CONCURSO 

1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  Farmacologia V (Enfermagem) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 02 (duas) vagas 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
        2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
       3.1 – Poderão se inscrever acadêmicos de Enfermagem e Biologia, aprovados na disciplina de Farmacologia 
V e que estejam regularmente matriculados. 
 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

4.1 – Comprovante de cumprimento de pré-requisitos fixados pelo departamento 
4.2 – Comprovante de permanência de vínculo, para alunos cuja conclusão do curso esteja prevista          

para o primeiro semestre de 2005 
  
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:  21/03/2005  -  12:30 hs -  PROVA ESCRITA   
                                           21/03/2005  -   17:00 hs - ENTREVISTA                                  
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
        5.3 -  Ementa –  Farmacologia Geral; Farmacologia do Sistema Nervoso Autônomo; Farmacologia do 
Sistema Nervoso Central; Farmacologia do Sistema Cardiovascular. 
       5.4 -  Bibliografia  indicada:  
 
¾ Goodman & Gilman As Bases Farmacológicas da Terapêutica. 10a edição Ed. McGraw Hill. 
¾ Katzung B.G. Farmacologia: Básica e Clínica. 8a ed. Ed. Guanabara Koogan. 2003. 
¾ Rang-Dale. Farmacologia. 5a edição. Ed. Elsevier. 2004. 
 
5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 

       5.6 – Critérios de desempate: serão obedecidos os critérios a seguir na respectiva ordem de importância: 
5.6.1-Coeficiente de Rendimento acumulado. 
5.6.2-Nota obtida na disciplina. 
5.6.3-Informática (domínio dos pacotes Windows e Linux). 
5.6.4-Trabalhos publicados. 
5.6.5-Trabalhos apresentados em congresso. 

       5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
       6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 08/04/2005 
para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não comparecer no  prazo 
acima previsto. 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005. 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe  do   Departamento de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # 
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PROGRAMA  DE  MONITORIA 
 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 
1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA COMPARADA (Ciências Biológicas) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
       2.1 -  Prazo:   07/03 a 18/03/2005 
       2.2 -  Horário e Local:  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos,  com instruções disponíveis na página da PROAC 
(www.proac.uff.br/monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Somente poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste concurso e que estejam 
regularmente matriculados no curso de Ciências Biológicas.    
 

4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º   sem. de 2005. 
 

5 -  DAS   PROVAS. 

        5.1 -  Data e Horário:   
- PROVA ESCRITA - 22/03/2005 das 17:00 às 19:00 h; 
- RESULTADOS DA PROVA ESCRITA (classificados para a entrevista): 28/03/2005 - 13:00 h; 
- ENTREVISTA (para os aprovados na prova escrita) - 29/03/2005 a partir das 13:00 h. 
         5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
         5.3 - Ementa: Homeostasia. Neurofisiologia: aspectos gerais da anatomia do sistema nervoso; filogênese e 
organização do sistema nervoso; sistema nervoso autônomo, hipotálamo e sistema límbico; organização geral do 
sistema motor; tipos de fibras musculares; fisiologia sensorial (sentidos químicos, vibração e som, luz e visão, 
equilíbrio) e suas adaptações nas várias espécies. Fisiologia endócrina: eixo hipotálamo-hipófise; glândulas e 
hormônios. Fisiologia cardiovascular: sangue e circulação; aspectos elétricos e mecânicos do ciclo cardíaco; 
filogênese do sistema cárdio-circulatório. Fisiologia respiratória: difusão e transporte de gases no ar e na água; 
respiração pulmonar, cutânea e branquial; respiração nas aves. Água e regulação osmótica: aspectos gerais da 
osmorregulação; classificação quanto à osmorregulação; funcionamento de órgãos osmorreguladores; 
osmorregulação em condições extremas. Alimentação e digestão: aspectos anatômicos e funcionais gerais do 
tubo digestivo; glândulas e hormônios de ação digestiva; digestão em ruminantes. Princípios gerais da 
termorregulação; comportamento animal e termorregulação; classificação dos animais quanto à 
termorregulação; termoregulação em condições extremas. Ritmos biológicos; aplicações da cronobiologia no 
comportamento animal e na biologia. 
        5.4- Critérios de seleção: Prova escrita e entrevista 

         5.5- Bibliografia indicada: 
 1- Randall, D.; Burggreen, W & French, K. Eckert: Fisiologia Animal, Mecanismos e Adaptações. 
Guanabara Koogan: Rio de Janeiro, 2000. 
 2- Schmidt-Nielsen, K. Fisiologia Animal: Adaptação e Meio Ambiente. Santos Editora: Sâo Paulo, 1999. 
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3- Machado-Pinheiro, W. & Mello, L. C. Fundamentos da Cronobiologia. In: Iniciação à Pesquisa 
Científica em Medicina. Cardoso, G. P.; Teixeira, G. A. P. B.; São Paio, J. M. C.; Altenburg, S. P. & 
Vieira, J. C. B. (eds). EPUB: Rio de Janeiro, 2001. 

           
5.6 – Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete) * OBS: para cálculo da média final, a prova escrita terá peso 

2 e a entrevista terá peso 1. 
        

5.7 – Critérios de desempate: Maior nota quando cursou a referida disciplina 
         5.8 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 

 

6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 

        6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia  
04/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no  prazo acima previsto. 
 

Niterói, 16 de fevereiro de 2005. 

SONIA PEREIRA ALTENBURG 
Chefe  do   Departamento de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # 
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PROGRAMA  DE  MONITORIA 
 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 
1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA III (Odontologia) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
       2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste processo seletivo. 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 - Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º   semestre de 2005. 
        4.3 –  Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento. 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:  22/03/2005  -  12:00 hs -  PROVA ESCRITA   
                                           22/03/2005 -  17:00 hs - ENTREVISTA                                  
        5.2 -  Local de realização:  Instituto Biomédico 
        5.3 -  Ementa –  Fisiologia Cardiovascular: aspectos anatômicos e hemodinâmicos do coração, circulação 
geral e circulações especiais, sangue, controle do débito cardíaco e da pressão arterial; Fisiologia Respiratória: 
mecânica ventilatória, trocas gasosas, controle da respiração; Fisiologia Renal: estrutura e filtração glomerular, 
absorção e excreção tubular, osmolaridade e equilíbrio ácido-básico; Fisiologia Digestiva: estrutura e inervação 
do trato gastro-intestinal, motilidade, secreções digestivas, processo de digestão e absorção; Fisiologia 
Endócrina: mecanismos de ação e regulação hormonal, eixo hipotálamo-hipófise, hormônios da adeno-hipófise 
e neuro-hipófise, hormônios pancreáticos, hormônios sexuais, ciclo menstrual, distúrbios associados a 
disfunções hormonais. 
         5.4 -  Bibliografia  indicada:  

¾ GYUTON E HALL. Tratado de Fisiología Médica. 8° ed. Guanabara Koogan, 2003. 
¾ BERNE & LEVY. Fisiologia. 5° ed. Elsevier, 2004. 
 
 5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 
5.6 – Critérios de desempate: desempenho na entrevista. 
5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 

 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
          
         6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
08/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no  prazo acima previsto. 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005 
 

SONIA PEREIRA ALTENBURG  
Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # 
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PROGRAMA  DE  MONITORIA 

 
EDITAL  DO  CONCURSO 

1- DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA IV (Farmácia) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
       2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina  de Fisiologia IV e que estejam regularmente 
matriculados no curso de Farmácia. 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º  semestre de 2005. 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:   22/03/2005   -  17:00 hs -  PROVA ESCRITA (PESO 2)  
                                             29/03/2005   -   13:00 hs -  ENTREVISTA (PESO 1) 
       5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
       5.3 -  Ementa –   eixo hipotálamo-hipofisário, tireóide e paratireóide, hormônios pancreáticos, supra-renal, 
ciclo menstrual, fígado e vesícula biliar, digestão e absorção, contração miocárdica, regulação do débito 
cardíaco e da pressão arterial, mecânica da respiração, troca e transporte de gases, filtração e reabsorção tubular, 
controle da osmolaridade e do volume corporal, equilíbrio ácido-básico. 
        5.4 -  Bibliografia  indicada: 
¾ Fisiologia (autores: Berne & Levy; editora: Elselvier);  
¾ Tratado de Fisiologia Médica (Guyton, AC; editora: Guanabara Koogan);  
¾ Neurociência: Desvendando o Sistema Nervoso (Bbear, MF; Connors, BW; Pparadiso,MA; ed. 
Artmed). 

 
        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 
        5.6 – Critérios de desempate:  

1. Maior nota na referida disciplina 
2. Aluno que estiver cursando o período mais avançado do curso de graduação. 
3. Facilidade de leitura de textos em língua estrangeira (inglês) 

 
5.7 – Instâncias de recurso: o aluno que se sentir prejudicado no processo de seleção deverá solicitar revisão 

da prova e reavaliação das notas com justificativa em anexo que deverá ser encaminhada ao Departamento em 
até 72h após a divulgação dos resultados.    
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
 
         6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
04/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no  prazo acima previsto. 

                                                 Niterói,  17 de fevereiro de 2005 
SONIA PEREIRA ALTENBURG 

Chefe  do   Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 
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PROGRAMA  DE  MONITORIA 

   
EDITAL  DO  CONCURSO 

1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA V (Veterinária) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 03 (três) vagas 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
        2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto do concurso. 
         3.2 - Alunos pertencentes ao ciclo profissional deverão comprovar a inscrição em disciplinas do turno da 
manhã. 
          3.3 – Alunos do 4° período deverão estar inscritos em disciplinas do turno da manhã/tarde. 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 - Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º   semestre de 2005. 
        4.3 – Declaração da Coordenação de Curso de Inscrição no Turno da Manhã para aqueles inscritos no ciclo 
profissional. 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:  22/03/2005   -  17:00 hs -  PROVA ESCRITA  e ENTREVISTA                                  
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
        5.3 -  Ementa –  fisiologia do sistema nervoso central, reflexos, córtex cerebral, sistema nervoso autônomo, 
termo-regulação na série animal, fisiologia do coração das diversas espécies domésticas, circulação sanguínea 
nas artérias, veias e capilares, mecânica e regulação da respiração nos mamíferos domésticos, respiração das 
aves, digestão dos carnívoros, herbívoros, monogástricos e poligástricos, digestão das aves, digestão intestinal 
das diversas espécies domésticas, função renal dos mamíferos e aves, fisiologia do hipotálamo-hipófise, tireóide 
e paratireóide, supra-renal e pâncreas, endocrinologia aviária, fisiologia da reprodução dos animais domésticos, 
fisiologia da lactação, da postura e do choco das aves, comportamento e bem-estar animal. 
      5.4 -  Bibliografia  indicada:  
¾ SWENSON & REECE – Dukes – Fisiologia dos Animais Domésticos.  11° ed. Rio de Janeiro: Editora 
Guanabara Koogan S.A, 1996. 856p. 
¾ CUNNINGHAM, J.G.: Tratado de Fisiologia Veterinária, 2° ed. Rio de Janeiro: Editora Guanabara 
Koogan S.A, 1999, 528P. 
¾ Homepage da Disciplina (http://www.uff.br/fisiovet/assuntos_de_aulas.htm) 

      5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 
      5.6 – Critérios de desempate: interesse e criatividade demonstrados na entrevista, coeficiente de rendimento 
acumulado e nota obtida na disciplina. 
       5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
          6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
08/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no  prazo acima previsto. 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005 
SONIA PEREIRA ALTENBURG  

Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 028

 
PROGRAMA  DE  MONITORIA 

 
EDITAL  DO  CONCURSO 

1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA VII (Medicina) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
       2.2 -  Horário e Local: As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos,  com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Somente poderão  inscrever-se os alunos cursando ou aprovados na disciplina objeto deste concurso. 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º  semestre de 2005. 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:  22/03/2005 às  12:00 hs -  PROVA ESCRITA   
                                           22/03/2005 às 17:00 hs - ENTREVISTA 
        5.2 -  Local de realização:  sala 6 do Instituto Biomédico 
        5.3 -  Ementa - Considerações gerais sobre:  Neurofisiologia, Fisiologia Endócrina,  Fisiologia Digestiva, 
Fisiologia Renal,  Fisiologia Cardio-Vascular e Fisiologia Respiratória. 
        5.4 -  Bibliografia  indicada:  

¾ Tratado de Fisiologia Médica –GUYTON, A C, HALL, J.E., 11a edição, Guanabara , RJ, 2002. 
¾ Fisiologia: BERNE, R M,LEVY M N, 5a edição, Guanabara, RJ, 2004. 

        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 
        5.6 – Critérios de desempate respectivamente, interesse e criatividade demonstrados na entrevista, 
coeficiente de rendimento acumulado e nota obtida na disciplina. 
       5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
       6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
08/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no  prazo acima previsto. 
 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005. 
SONIA PEREIRA ALTENBURG 

Chefe  do   Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 029

 
PROGRAMA  DE  MONITORIA 

 
EDITAL  DO  CONCURSO 

1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA DE ÓRGÃOS E SISTEMAS (Biomedicina) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
        2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina  de Fisiologia IV e que estejam regularmente 
matriculados no curso de Biomedicina. 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º  semestre de 2005. 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:   22/03/2005   -  17:00 hs -  PROVA ESCRITA (PESO 2)  
                                             29/03/2005   -   13:00 hs -  ENTREVISTA (PESO 1) 
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
        5.3 -  Ementa –   eixo hipotálamo-hipofisário, tireóide e paratireóide, hormônios pancreáticos, supra-renal, 
ciclo menstrual, fígado e vesícula biliar, digestão e absorção, contração miocárdica, regulação do débito 
cardíaco e da pressão arterial, mecânica da respiração, troca e transporte de gases, filtração e reabsorção tubular, 
controle da osmolaridade e do volume corporal, equilíbrio ácido-básico. 

5.4 -  Bibliografia  indicada: 
¾ Fisiologia (autores: Berne & Levy; editora: Elselvier);  
¾ Tratado de Fisiologia Médica (Guyton, AC; editora: Guanabara Koogan);  
 
 5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 

       5.6 – Critérios de desempate:  
 

1. Maior nota na referida disciplina 
2. Aluno que estiver cursando o período mais avançado do curso de graduação. 
3. Facilidade de leitura de textos em língua estrangeira (inglês) 

 
5.7 – Instâncias de recurso: o aluno que se sentir prejudicado no processo de seleção deverá solicitar revisão 

da prova e reavaliação das notas com justificativa em anexo que deverá ser encaminhada ao Departamento em 
até 72h após a divulgação dos resultados.    

 
 

6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
         6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
08/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no  prazo acima previsto. 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005. 
SONIA PEREIRA ALTENBURG  

Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 

 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 030

 
PROGRAMA  DE  MONITORIA 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 
1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA IV para Nutrição 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas:  01 (uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
       2.2 -  Horário e  Local:  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos dados, 
pelos próprios candidatos,  com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina  de Fisiologia IV e que estejam regularmente 
matriculados no curso de Nutrição 
 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o 1º   semestre de 2005. 
 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:  22/03  -  17:00 hs -  PROVA ESCRITA   
                                            29/03  -  13:00 hs -  ENTREVISTA 
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
        5.3 -  Ementa - Considerações gerais sobre:  Neurofisiologia, Fisiologia Endócrina,  Fisiologia Digestiva, 
Fisiologia Renal,  Fisiologia Cardio-Vascular e Fisiologia Respiratória 
        5.4 -  Bibliografia  indicada: 1) Tratado de Fisiologia Médica- Guyton-Hall;  
                                                     2) Fisiologia – Berne - Levy  
                                                     3) Fisiologia Médica - Ganong   
        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 
        5.6 – Critérios de desempate respectivamente, interesse e criatividade demonstrados na entrevista, coeficiente 
de rendimento acumulado e nota obtida na disciplina. 
       5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
          
         6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 04/04/2005 
para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não comparecer no  prazo 
acima previsto. 
 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005. 
 

 
SONIA PEREIRA ALTENBURG  

Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 

 
 
 
 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 031

 
PROGRAMA  DE  MONITORIA 

 
EDITAL  DO  CONCURSO 

 
1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA IV (Enfermagem) 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
       2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos dados, 
pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ monitoria) 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina  de Fisiologia IV e que estejam regularmente 
matriculados no curso de Enfermagem. 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o 
1º   semestre de 2005. 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:   22/03/2005   -  17:00 hs -  PROVA ESCRITA (PESO 2)  
                                             29/03/2005   -   13:00 hs -  ENTREVISTA (PESO 1) 
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
        5.3 -  Ementa –   eixo hipotálamo-hipofisário, tireóide e paratireóide, hormônios pancreáticos, supra-renal, 
ciclo menstrual, fígado e vesícula biliar, digestão e absorção, contração miocárdica, regulação do débito cardíaco e 
da pressão arterial, mecânica da respiração, troca e transporte de gases, sistema motor, somestesia e plasticidade, 
sistema nervosos autônomo, filtração e reabsorção tubular, controle da osmolaridade e do volume corporal, 
equilíbrio ácido-básico. 

 5.4 -  Bibliografia  indicada: 
¾ Fisiologia (autores: Berne & Levy; editora: Elselvier);  
¾ Tratado de Fisiologia Médica (Guyton, AC; editora: Guanabara Koogan);  
¾ Neurociência: Desvendando o Sistema Nervoso (Bear, MF; Connors, BW; Paradiso, MA; editora: 
Artmed). 

5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 
        5.6 – Critérios de desempate:  

1. Aluno que estiver cursando o período mais avançado do curso de graduação. 
2. Idade 
3. Facilidade de leitura de textos em língua estrangeira (inglês) 
4. Habilidade de manuseio de informática (Word, PowerPoint, Internet, sites de busca). 
5.7 – Instâncias de recurso: o aluno que se sentir prejudicado no processo de seleção deverá solicitar revisão da 

prova e reavaliação das notas com justificativa em anexo que deverá ser encaminhada ao Departamento em até 72h 
após a divulgação dos resultados.    
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
          6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 08/04/2005 
para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não comparecer no  prazo 
acima previsto. 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005 
SONIA PEREIRA ALTENBURG  

Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 

 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 032

 
 

 PROGRAMA  DE  MONITORIA 
 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 

1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina:  FISIOLOGIA DO TRABALHO 
1.5 -  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
        2.1 -  Prazo: 07 a 18/03/2005 
        2.2 -  Horário e local :  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página da PROAC (www.proac.uff.br/ 
monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
        3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina  de Fisiologia IV e que estejam regularmente 
matriculados no curso de Engenharia de Produção. 
 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento. 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º   semestre de 2005. 
 
5 -  DAS   PROVAS.       
        5.1 -  Data e Horário:  28/03/2005   -  12:00 hs -  PROVA ESCRITA   
                                            28/03/2005   -  17:00 hs -  ENTREVISTA 
        5.2 -  Local de realização:  sala 8 do Instituto Biomédico 
        5.3 -  Ementa – homeostasia, luminosidade adequada no ambiente de trabalho, audição e ruídos intensos, 
estresse e o dia a dia do trabalhador, gravidez e lactação, lesões posturais e por esforços repetitivos, agressões 
fisiológicas pela entrada precoce da criança e do adolescente no mercado de trabalho, mecanismos atencionais 
envolvidos com propaganda e “marketing” e drogas lícitas e ilícitas no ambiente de trabalho. 
        5.4 -  Bibliografia  indicada: artigos e resumos fornecidos pela professora no Departamento de Fisiologia e 
Farmacologia. 
        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete). 
        5.6 – Critérios de desempate: preferência para alunos em períodos mais avançados. 
       5.7 – Instâncias de recurso: Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
          
       6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
08/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no  prazo acima previsto. 

 
                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005 

SONIA PEREIRA ALTENBURG  
Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 

# # # # # 
 
 
 

 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 033

 
 

PROGRAMA  DE  MONITORIA 
 

EDITAL  DO  CONCURSO 
 
1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina: MEDICINA INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE I 
1.5 -  Número de vagas oferecidas: 06 (seis) vagas 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
       2.1 -  Prazo:   07 a  18/03/2005 
       2.2 -  Horário e   Local:  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos,  com instruções disponíveis na página da PROAC 
(www.proac.uff.br/monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
      3.1 -  Poderão  inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste concurso e que estejam 
regularmente matriculados no curso de Medicina e tenham concluído a disciplina Medicina Integral da Criança 
e do Adolescente I . 
 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
        4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento: 
        4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para 
o 1º semestre de 2005. Por exemplo, cursos que tenham mais de uma habilitação. 
 
5 -  DAS   PROVAS. 
        5.1 -  Data e Horário: –  PROVA ESCRITA:  22/03/2005 as 12:00 horas 
                                              ENTREVISTA:   29/03/2005 das 12:00h às 13:00h e 
               30/03/2005  a partir das 17:00 hs 
        5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
        5.3 -  Ementa:  Tópicos da área de concentração Farmacologia: Farmacocinética (absorção, distribuição, 
biotransformação e excreção), Farmacodinâmica (mecanismo de ação, relação dose-resposta e platô 
terapêutico), Farmacologia do sistema nervoso autônomo,  diuréticos e outros anti-hipertensivos , tratamento da 
hipertensão arterial, farmacologia da isquemia coronariana. 
        5.4 -  Bibliografia  indicada: Goodman`s &  Gilman – As bases farmacológicas da terapêutica – 9º Edição 
MCGRAW-HILL 2002;   PENILDON SILVA – Farmacologia  Ed.Guanabara Koogan  6ª edição, 2003 ;   
Katzung e col.  Farmacologia Básica e Clínica – Ed. Guanabara Koogan 2002  ; Fuchs e col. – Farmacología 
Clínica . Ed. Guanabara Koogan 3ª. Edição 2004;                                 
        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete) 
        5.6 – Critérios de desempate:   coeficiente de rendimento acumulado e nota obtida na disciplina. 
        5.7 – Instâncias de recurso Departamento de Fisiologia e Farmacologia. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
        6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
04/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 
 

                                                  Niterói,  15 de fevereiro de 2005 
SONIA PEREIRA ALTENBURG  

Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 

 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXV - N° 027 04/03/2005 SEÇÃO  IV - PÁG. 034

 
 

PROGRAMA  DE  MONITORIA 
EDITAL  DO  CONCURSO 

 
1-DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – Centro:   Centro  de  Ciências  Médicas 
1.2 -  Unidade:  Instituto Biomédico 
1.3 -  Departamento:  De  Fisiologia  e  Farmacologia 
1.4 -  Disciplina: FISIOLOGIA VI (Medicina) 
1.5-  Plano de Orientação de Monitores: em anexo 
1.6 -  Número de vagas oferecidas: 01 (uma) vaga 
 
2 – DAS  INSCRIÇÕES 
       2.1 -  Prazo:   07 a  18/03/2005 
       2.2 -  Horário e   Local:  As inscrições serão realizadas eletronicamente, através do registro on-line dos 
dados, pelos próprios candidatos,  com instruções disponíveis na página da PROAC(ww.proac.uff.br/monitoria) 
 
3 -  DOS  CANDIDATOS 
      3.1 -  requisitos: ser aluno do curso de Medicina; ter cursado a disciplina de Fisiologia VI; alunos aprovados 
na disciplina objeto deste processo seletivo. 
 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS QUANDO DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

4.1 -  Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento: 
4.2 -  Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista 

para o 1º semestre de 2005.  
4.3 – Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento. 
 

5 -  DAS   PROVAS. 
        5.1 -  Data e Horário: –  22/03/2005  - 12:00h   - PROVA ESCRITA 

22/03/2005 - 17:00h   - ENTREVISTA 
  5.2 -  Local de realização:  Departamento de Fisiologia e Farmacologia 

        5.3 -  Ementa:  Fisiologia Cardiovascular: aspectos anatômicos e hemodinâmicos do coração, circulação 
geral e circulações especiais, sangue, controle de débito cardíaco e da pressão arterial; Fisiologia Respiratória: 
mecânica vintilatória, trocas gasosas, controle da respiração; Fisiologia Renal: estrutura e filtração glomerular, 
absorsão e excreção tubular; osmoralidade e equilíbrio ácido-básico; Fisiologia Digestiva: estrutura e inervação 
do tubo gastro-instestinal, motilidade, secreções digestivas, processos de digestão e absorção; Fisiologia do 
Exercício: bionergética, respostas e adaptações cardiovasculares, respiratórias e musculares ao exercício. 
        5.4 -  Bibliografia  indicada:  
¾ Fisiologia (autores: Berne: Berne & Levy; editora: Elselvier, 2004); 
¾ Tratado de Fisiologia Médica (Guyton, AC; editora: Guanabara Koogan, 2003);                             

        5.5 -  Nota mínima para aprovação:  7,0 (sete) 
        5.6 – Critérios de desempate:   desempenho na entrevista. 
        5.7 – Instâncias de recurso: o aluno que se sentir prejudicado no processo de seleção deverá solicitar 
revisão da prova e reavaliação das notas com justificativa em anexo que deverá ser encaminhada ao 
Departamento em até 72h após a divulgação dos resultados. 
 
6 -  DA  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO: 
        6.1 -  Os  candidatos classificados  deverão  comparecer à  Secretaria do Departamento até o dia 
08/04/2005 para assinar  o  Termo  de Compromisso.  Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 

                                                  Niterói,  17 de fevereiro de 2005 
SONIA PEREIRA ALTENBURG  

Chefe de Departamento de Fisiologia e Farmacologia 
# # # # # 

 


